PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 624/2014
Revoga a Lei nº 6.634, de 11 de dezembro de 2012.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.1º  Fica REVOGADA a Lei nº 6.634, de 11 de dezembro de 2012.

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2014.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

  

MENSAGEM Nº315, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

Venho à presença de V. Exa. e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar Projeto de Lei que “Revoga a Lei nº 6.634, de 11 de dezembro de 2012.”

A Lei nº 6.634, de 11 de dezembro de 2012, autoriza a doação de dois terrenos ao Centro de Recuperação à Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas – Recanto Flamboyant, localizados na Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, constituído do lote A da quadra 04 (inscrição 42-030-02-07-0000-000) e na Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, constituído do lote C da quadra 04 (inscrição 42-030-0134-0000-000), pelo Município de Patos de Minas. 

Ressalte-se que havia interesse público na construção da sede própria do Centro de Recuperação à Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas – Recanto Flamboyant, até mesmo porque a referida entidade havia sido declarada de utilidade pública (Lei nº 5.765, de 28 de junho de 2006).

Ocorre que, o Sr. Secretário Municipal de Desenvolvimento Social declarou à fl. 94 (verso) que o Centro de Recuperação à Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas – Recanto Flamboyant cessou suas atividades no mês de novembro de 2013, o que pode ser corroborado pela Certidão de Baixa de Inscrição do CNPJ, emitida pela Receita Federal do Brasil, atestando que a referida pessoa jurídica voluntariamente pugnou pela extinção das suas atividades, antes que tivesse sido lavrada a competente Escritura Pública de Doação de Terreno.

Portanto, cessadas as atividades do Recanto Flamboyant não há mais interesse público em prosseguir com a doação do terreno, impondo-se a revogação da lei que a autoriza.

Diante desta justificativa, estamos enviando o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2014.





Pedro Lucas Rodrigues



Prefeito Municipal
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